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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 

ta de sua publicação. 

embro de 2014. 

SIXVA 

DECRETO N° 202/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 

-
valor de R$ 104.128,32 (cento e quatro mil cento e vinte e oito reais e trinta e dois 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

, Art. 2°. 
Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 95.000,00 

(noventa e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2013, da Fonte 903 - Reforma e Ampliação do Aeroporto Municipal, no valor de R$ 
5.232,71 (cinco mil duzentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos), conforme 

indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da 
Aeroporto Municipal, no valor de R$ 3.895,61 
reais e sessenta e um centavos), considerando 
art. 43, § 30 da Lei Federal n°4320/64. 

Fonte 903 - Reforma e Ampliação do 
(três mil, oitocentos e noventa e cinco 
a tendência do exercício nos termos do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA witsj  

ESTADO DO PARANÁ 
UMUARAMA 

ti 02 

/./WititA~ 
ARMANDO CORDTS I O 
Secretário de Administraç o 

ANDRÉ LUIS BESP LEZ CORRÊA 
Secretário Municip I de Fazenda 



REPUBLICADO POR INCORRE O NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 

DEil>.15220. \uLDE 

UMUARAMA,...S> 	0G)  .J 20  \L\  

PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
20_2_ 

DE N° —V2-1-1142.  
UMUARAMA, J o 114  

DIVISÃO DE ATOS OFIC AIS 



- 	 ANEXO I ‘ j  
ANEXO AO DECRETO N° 202 DE 0910912014 

Crédito Adicionei Suplementar - Inciso I, clO árt. 41, da Lei Federal n° 4.320164 

SUPLEMENTAOD DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ORGÃO: 13.- SECRETARIA MUNICIPALDE AGRICULTURA EME10 AMBIENTE , 
UNIDADE: 13.001. 

FUNCIONAL:, .  
COORDENAÇAO GERAL‘rb.M.A.m 

ESPECIAL --.i. ..:. ,ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
• i NATUREZA DA DESPESA : t : ,, . i • 4 FONTE ! VALOR ... 	1 

'. 

20.122.0008.2006 
Manutenção da Secretaria de Agricultura e Melo 

Ambiente 

13.90.14.00.00 

. 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

• . TOTAL 

01000 

GERAL 

RE 

RE 

5.000.00 

5.000,004 

óRGAO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001, 

' FUNCIONAL.  
COORDENAÇÃO GERAL - S M E 
: 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL ". 	, NATUREZA DA DESPESA 	- , 	'I 'FONTE , VALOR' 	1 

. 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 

i  
3 3 90.39 00.00 
: 	' 	e t 	:1•  , 	C 

OUTROS' SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS

(  - 
	P,EESOA 

UURIDICA 	! 	' 	• ' ' 
• TOTAL 

. 
104 , 

GERAL 

R$ 

R$ • 	' 

90 000.00 

90.000,00 i 
, 

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 22.001. 

' 
ENCARGOS GERAIS DOS muNiunguo 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL .. • , 
'NATUREZA DA DESPESA • . 	:. . FONTE VALOR 	, 	I 

I 	FUNCIONAL  

. 28.845.0000..0006 
Despesas COM Devolução/Restituição de Saldo 

de Convênios e Congêneres 

i 	' 	" 	. 
3.3.20.93.00.00 

-
INDENIZAÇÕES 
RESTITUIÇ ÕES 

- 

E 903 

i,,, ..- 	,,,, . 	TOTAL GERAL 	RS a 1,:- 9 128 32 , 

125 9.128,32 

t 	I • 

 

I  

 

  

 

04.128,321 
TOTAL GERAL  
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